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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de curso voltado ao Sistema de Gestão da
Qualidade (SGQ) e auditoria interna, conforme os requisitos das Normas ISO 9001:2015 e 19001:2018,
desGnado aos funcionários do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES), conforme
detalhamento e especificações conGdas neste Termo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

1.1.2. O prazo de vigência da contratação inicia-se na data de assinatura do contrato e se estende até
31/12/2025 ou até a adequada conclusão do objeto, podendo ser prorrogado nos termos do arGgo 111
da Lei nº 14.133, de 2021.

1.1.3. O presente serviço é enquadrado como não conGnuado tendo em vista as especificações
constantes em Estudo Técnico Preliminar.

1.1.4. O detalhamento necessário quanto ao período de vigência constará em instrumento contratual .

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanGtaGvos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Garantia da contratação

4.1.1. Não haverá exigência da garanGa da contratação dos arGgos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, tendo em vista que o pagamento pelos serviços somente será realizado após a referida prestação
e atesto pelo fiscal de contrato. Além disso, em caso de problema que se apresente posteriormente, o
CRCES poderá instaurar procedimento administrativo sancionador com base na legislação vigente.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato e emissão da
Ordem de Serviço.

Descrição detalhada:

5.1.2. O objeGvo da contratação é garanGr que o serviço seja realizado com qualidade e eficiência,
respeitando os requisitos mínimos estabelecidos. Para isso, é preciso verificar se os parGcipantes
possuem os conhecimentos e as habilidades necessárias para executar o serviço, tanto na teoria quanto
na práGca. Essa verificação visa a assegurar a capacidade técnica dos candidatos, sem restringir a
participação de diferentes fornecedores que atendam aos critérios exigidos;

5.1.3. Os serviços prestados de forma conTnua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam a
atender à necessidade pública de forma permanente e conTnua, por mais de um exercício financeiro,
nesse senGdo, visto que o treinamento voltado ao Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) e auditoria
interna, conforme os requisitos das Norma ISO 9001:2015 e 19001:2018 será realizado uma única vez, o
serviço NÃO é de natureza continuada;

5.1.4. Os serviços prestados de forma conTnua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam a
atender à necessidade pública de forma permanente e conTnua, por mais de um exercício financeiro,
nesse senGdo, visto que o treinamento voltado ao Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) e auditoria
interna, conforme os requisitos das Norma ISO 9001:2015 e 19001:2018 será realizado uma única vez, o
serviço comum e de natureza NÃO continuada;

5.1.5. Não será necessária a promoção de transição contratual por parte da contratada, em relação a
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas;

5.1.6. Não houve contratação anterior relaGva ao objeto proposto. Contudo, os requisitos para a
contratação do objeto desejado são inclusivos e permitem a parGcipação de diversos fornecedores no
processo.

5.1.7. O prazo de início da execução do contrato poderá ser alterado conforme interesse da
Administração;

5.1.8. Os serviços deverão ser realizados de forma presencial;

5.1.9. Fornecer cerGficado individual de conclusão do curso que deverá ser entregue ao CRCES até 15
dias úteis após a realização da capacitação.

5.1.10. O treinamento deverá ter a carga horária mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

5.1.11. A empresa deverá aplicar um quesGonário de avaliação ao final do curso e fornecer um
feedback aos responsáveis pelo CRCES.

5.1.12. Os horários, bem como a programação, serão definidos pela Contratada com o aceite da
Contratante, em até 10 (dez) dias úteis antes do treinamento.

5.1.13. A data do Treinamento poderá ser alterada caso ocorra algum fato superveniente, sem custos
adicionais para o CRCES.

5.1.14. Os serviços serão prestados nos horários e dias esGpulados pela unidade responsável, sempre
por profissionais com os conhecimentos necessários sobre as ferramentas, equipamentos, peças,
técnicas e itens envolvidos, de modo a não prejudicar o funcionamento do ediXcio, tampouco o bom
andamento das atividades de seus ocupantes. Materiais a serem disponibilizados

5.1.15. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar de mão-de-obra
qualificada, os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quanGdades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

 

5.1.16. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.1.17. Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente capacitados e identificados.
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5.1.18. A CONTRATADA deverá uGlizar profissionais em número adequado para execução dos serviços
propostos.

5.1.19. A CONTRATADA deverá uGlizar equipamentos em número suficiente para aplicação dos
produtos sem interrupção na sua aplicação, bem como contar com equipamentos reservas para
possíveis substituições em caso de defeito.

5.1.20. Disponibilizar professor ou instrutor, com comprovada qualificação técnica, conhecimento e
domínio da matéria e didática para ministrar a capacitação demandada.

5.1.21. A empresa deverá apresentar a Contratante currículo ou documento equivalente dos
palestrantes para aprovação, em até 10 (dez) dias úteis antes do treinamento.

5.1.22. Responsabilizar-se pelas despesas com professores e/ou instrutores com relação a honorários,
estadias, diárias, alimentação, transportes, deslocamentos, taxas, impostos e outras despesas inerentes
necessárias a assegurar a excelência na execução da prestação de serviços.

5.1.23. Responder por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os
valores contratados e decorrentes dos serviços prestados;

5.1.24. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todo o material necessário à
execução dos serviços.

5.1.25. Todo custo deverá estar incluso no valor global da proposta, não sendo admiGdas cobranças
extras.

5.2. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1 - Norma ISO 9001:2015 - Sistema de Gestão da Qualidade

- Introdução

- Contexto da organização

- Liderança

- Planejamento

- Apoio na norma

- Operação

- Avaliação de desempenho

- Melhoria

2- Norma ISO 19001:2018 - Diretrizes para Auditoria de Sistemas de
Gestão

- Introdução e princípios de auditoria

- Gerenciamento do programa de auditoria

- Constatações e técnicas de entrevistas

- Competência e avaliação de auditores

 

Cronograma de realização dos serviços:

5.2.1. Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato e emissão da
Ordem de Serviço.

Rotinas a serem cumpridas

5.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final do curso de faturamento, o fiscal do contrato irá
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apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

 

Materiais a serem disponibilizados

5.2.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua subsGtuição quando necessário
sem ônus adicional para o CRCES.

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021 )

5.2.4. O prazo de garanGa contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.2.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaGcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.1.3. As comunicações entre o órgão ou enGdade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.1.4. O CRCES poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.1.5. Após a assinatura do contrato, o CRCES poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.1.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.1.7. A Contratante poderá recusar, desde que jusGficadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.1.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.1.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.1.10.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
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faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, II);

6.1.11.IdenGficada qualquer inexaGdão ou irregularidade, o fiscal do contrato emiGrá noGficações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, III);

6.1.12.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.1.13.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V);

6.1.14.O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempesGva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.1.15.O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garanGas, as glosas e a formalização de aposGlamento e
termos adiGvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perGnentes, caso necessário (Art.
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.1.16.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempesGvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.1.17.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.1.18.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

6.1.19.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).

6.1.20.O gestor do contrato emiGrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administraGvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeGvamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.1.21.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraGvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.1.22.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objeGvos que tenham jusGficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.1.23.O gestor do contrato deverá enviar a documentação perGnente ao setor de contratos para a
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formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.1. A avaliação da execução do objeto uGlizará o relatório/checklist para atesto de notas fiscais para
aferição da qualidade da prestação do serviço. 

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as aGvidades contratadas;
ou

7.1.2.3. deixar de uGlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uGlizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.1.3. A uGlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.

7.1.3.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento será realizada com base nos critérios
das Características Técnicas Mínimas Obrigatórias previstas neste Termo de Referência.

 

Do recebimento

7.1.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 , de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de
2022).

7.1.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.1.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências. (Art. 22 e 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022 ).

7.1.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.1.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.1.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsGtuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlGma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

7.1.10.A fiscalização não efetuará o ateste da úlGma e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021 )

7.1.11.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.1.12.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
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fiscalização técnica e administraGva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.1.13.Os serviços serão recebidos definiGvamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quanGdade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.1.13.1. EmiGr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objeGvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.1.13.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

7.1.13.3. Enviar a documentação perGnente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.1.14.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanGdade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que perGne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.15.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.1.16.O recebimento provisório ou definiGvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.1.17.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.1.18.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.1.19.Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.1.19.1. o prazo de validade;

7.1.19.2. a data da emissão;

7.1.19.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.1.19.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.1.19.5. o valor a pagar; e

7.1.19.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1.20.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.1.21.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos síGos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.1.22.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
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de habilitação exigidas no edital; b) idenGficar possível razão que impeça a parGcipação em licitação, no
âmbito do órgão ou enGdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.1.23.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua noGficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.1.24.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.1.25.PersisGndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraGvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.1.26.Havendo a efeGva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.1.27.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaGva SEGES/ME nº 77,
de 2022.

Forma de pagamento

7.1.28.O pagamento será realizado por meio de chave pix indicada pelo fornecedor ou através de
boleto bancário emiGdo por este, desde que a conta para pagamento esteja em nome da empresa
contratada.

7.1.29.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.1.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reGdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.1.30.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Regime de execução

8.1.2. O regime de execução do objeto será empreitada por preço global.

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.1.3. Habilitação jurídica

8.1.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanGs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.1.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerGficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenGcidade no síGo
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8.1.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenGficada como
empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato consGtuGvo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas MercanGs, a cargo da Junta Comercial da respecGva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.1.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaGva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.1.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato consGtuGvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.1.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consGtuGvo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecGvamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanGs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.1.3.7. Sociedade cooperaGva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.1.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.1.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.1.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerGdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AGva da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaGvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.1.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.1.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusGça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerGdão negaGva ou posiGva com efeito de negaGva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.1.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.1.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaGva à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.1.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.1.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneXcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.1.5. Qualificação Econômico-Financeira

8.1.5.1. CerGdão negaGva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.1.6. Qualificação Técnica
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8.1.6.1.1. Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Administração – CRA, em plena
validade;

8.1.6.1.2. Caso a empresa tenha registro no CRA de outra jurisdição, deverá apresentar na assinatura do
contrato a autorização do CRA-ES para atuação no estado do Espírito Santo.

8.1.6.1.3. Comprovação de apGdão para prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.1.6.1.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.1.6.1.5. Prestação de serviços de curso voltado ao Sistema de Gestão da Qualidade - SGQ e de
Auditoria Interna, baseado nos requisitos das normas ISO 9001:2015 e 19001:2018.

8.1.6.1.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da licitante.

8.1.6.1.7. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiGmidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

8.1.6.1.8. A empresa contratada deverá indicar no prazo de até 03 (três) dias úteis após a emissão da
Ordem de Serviços, o profissional responsável por ministrar os cursos. 

8.1.6.1.9. Os profissionais responsáveis pelo treinamento deverão possuir cerGficação como Auditor
Líder ISO 9001:2015, emiGda por organismo reconhecido, além de formação acadêmica em áreas como
Administração, Engenharia de Produção, Gestão da Qualidade, Contabilidade ou afins. Será exigida
experiência comprovada na implementação, auditoria e manutenção de Sistemas de Gestão da
Qualidade, bem como na condução de treinamentos sobre a norma ISO 9001:2015 e auditoria interna.
Pós-graduação em temas correlatos e cerGficações adicionais, como ISO 19011, serão consideradas
diferenciais. 

8.1.6.1.10. O referido profissional poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro
permanente da empresa licitante, na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo
comprovar, obrigatoriamente, sua vinculação com a empresa, na data de sua indicação, por meio de
carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de
empregado ou contrato social, conforme o caso.

8.1.6.1.11. O profissional indicado deverá parGcipar da execução dos serviços, admiGndo-se a
subsGtuição por profissional de experiência equivalente ou superior desde que aprovada pela
Administração do CRCES.

8.1.6.1.12. Caso admiGda a parGcipação de cooperaGvas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.1.6.1.13. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respecGvas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperaGva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.1.6.1.14. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.1.6.1.15. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

8.1.6.1.16. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.1.6.1.17. A comprovação de integração das respecGvas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

NLL - Termo de Referência (TR) 0755367         SEI 9079618110000803.000001/2024-96 / pg. 10



8.1.6.1.18. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperaGva: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
insGtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úlGmas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.1.6.1.19. A úlGma auditoria contábil-financeira da cooperaGva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

8.1.6.1.20. Modelo de gestão operacional, conforme art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017.

 

8.1.6.1.21. VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA A CONTRATAÇÃO

8.1.7. Os valores máximos admiGdos para a contratação, unitários e totais, estão descritos na tabela
abaixo:

ITEM 01

SUBITEM OBJETO
Quantidade
estimada

VALOR ANUAL

1

Treinamento de interpretação e
implementação da Norma ISO
9001:2015 – Sistema de Gestão
da Qualidade:

· Introdução

· Contexto da Organização

· Liderança

· Planejamento

· Apoio

· Operação

· Avaliação de Desempenho

· Melhoria na Norma

8 horas R$ 5.570,00

2

Treinamento Auditor Interno
voltado para a Norma ISO
19001:2018 – Diretrizes para
Auditoria de Sistemas de
Gestão:

· Introdução e Princípios de
Auditoria

· Gerenciamento do Programa
de Auditoria

· Constatações e Técnicas de
Entrevistas

· Competência

16 horas R$ 5.570,00

PREÇO GLOBAL (anual) MÁXIMO ADMITIDO R$ 11.140,00
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CRCES.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

6.3.1.3.02.01.011 – Seleção, Treinamento e Org/Aplicação de Exames.

 

__________________________________
Leandra Machado
Controller CRCES

 
 

Aprovo o Termo de Referência.
 
 

Encaminhe-se para as providências necessárias para a seleção do fornecedor, cumprindo as
demais etapas legais para a contratação pública.

 
 
 

Contador Walterleno Maifrede Noronha
Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leandra Machado, Controladora, em 13/03/2025, às 16:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 13/03/2025,
às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0755367 e o
código CRC 1F08578D.

Referência: Processo nº 9079618110000803.000001/2024-96 SEI nº 0755367
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